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UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA
CENTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS

EDITAL Nº 01/2017
PROCESSO SELETIVO PARA INGRESSO DE ESTÁGIO NO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (TRT-PB)



1 PREÂMBULO

1.1 A Coordenação do Curso de Graduação em Arquivologia da Universidade Federal da Paraíba (UFPB), no uso de suas atribuições, torna público o presente edital que regula as condições de ingresso para o Estágio dos alunos do Curso De Arquivologia, por via de EXAME DE SELEÇÃO (PROVA).

2 DA INSCRIÇÃO

2.1 As inscrições serão realizadas na Coordenação de Arquivologia (PRESENCIALMENTE), no período de 01 de Novembro de 2017 até as 21:30 do dia 08 de Novembro de 2017. É necessário no Ato da Inscrição entregar o Histórico Escolar com vinculo com a UFPB. Só poderão se inscrever alunos matriculados a partir do 5° período, exigência feita pelo TRT. 

2.2 O(A) candidato(a) é responsável pela entrega presencial da documentação e veracidade das informações prestadas. 

2.3  As inscrições serão homologadas pela Coordenação do Curso de Arquivologia nos prazos previstos no presente Edital.

3 DAS VAGAS:

O tribunal Regional do Trabalho está oferecendo DUAS vagas remuneradas aos aprovados e classificados, entanto, terá uma lista de espera por ordem classificação na prova com o triplo das vagas. 

A remuneração estabelecida pela instituição TRT será de:

800, reais + 200 de Transporte aos alunos que obtiverem êxito no certame. 


4 CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO

	Data / Período
	Evento
	Local/Horário

	01/11/2017
	Divulgação do edital.
	Coordenação Arquivologia e Site da coordenação e Facebook

	01/11/2017
08/11/2017
	   Período de inscrições.
	Coordenação de Arquivologia. 

	09/11/17
	Divulgação do resultado da homologação das Inscrições.
	Coordenação de Arquivologia

	13/11/17
	 Data da prova de conhecimento específico.
	 Das 09:00 ás 12:00 tolerância de 15 minutos no Laboratório de Prática IV

	13/11/2017
	Resultado da prova de Conhecimento específico
	Quadro da Coordenação de Arquivologia
À partir das 17h00

	14/11/2017
	Prazo para solicitação de reconsideração do resultado da prova de conhecimento específico.
	Coordenação de Arquivologia UFPB
Das 09:30 ás 12:30

	14/11/2017 
	 Divulgação dos aprovados e Classificados
	 Coordenação de Arquivologia à partir de 17h00

	16/11/2017
	Resultado Final
	Coordenação de Arquivologia
À partir das 17h00



4 DA FORMA DE AVALIAÇÃO 
Será aplicada uma prova de conhecimento específico em Arquivologia com DEZ questões objetivas. 
4.1 Programa da prova objetiva:
1. OS ARQUIVOS E A ARQUIVOLOGIA; 1.1 Histórico e conceitos; 1.2 Funções arquivísticas; 1.3 Legislação arquivística brasileira; 2. FUNDAMENTOS DA ARQUIVÍSTICA; 2.1 Princípios; 2.2 Terminologia; 2.3 Correntes e tendências; 3. TRATAMENTO E GESTÃO DE DOCUMENTOS; 3.1 Classificação e avaliação; 3.2 Gestão sistêmica dos arquivos; 3.3 Normas de gestão arquivística; 4. DIPLOMÁTICA; 4.1 Conceitos e evolução; 4.2 Características e partes do documento arquivístico; 4.3 Tipologia documental; 5. ARRANJO E DESCRIÇÃO DE DOCUMENTOS; 5.1 Princípios de arranjo documental; 5.2 Normalização da descrição arquivística; 5.3 Instrumentos de descrição; 6. GESTÃO E PRESERVAÇÃO DE DOCUMENTOS DIGITAIS; 6.1 Gestão eletrônica de documentos; 6.2 Repositórios digitais; 6.3 Normas para preservação de documentos digitais; 7. CONSERVAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE DOCUMENTOS; 7.1 Agentes de degradação; 7.2 Gestão da segurança em acervos; 7.3 Restauração de documentos: materiais e técnicas
4.2 Para cada questão da prova, haverá cinco alternativas de resposta, identificadas por (A), (B), (C), (D) e (E). Apenas uma responde corretamente à questão.

5 DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
5.1 A nota final de cada candidato(a) será a NOTA da prova obtida por meio de processo seletivo. 
5.2 Em caso de empate, os critérios de desempate obedecerão à seguinte ordem: maior CRE do candidato(a), maior Idade do candidato(a).
6 DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 
11.1 Todos os resultados serão divulgados no quadro de aviso da coordenação de Arquivologia e no site da coordenação. 
7 DOS PEDIDOS DE RECONSIDERAÇÃO/RECURSOS E PRAZOS
Será garantido ao(à) candidato(a) o direito de entrar com pedido de reconsideração da prova de conhecimento específico. 
8 DO RESULTADO FINAL
A divulgação do resultado final do processo seletivo, com os nomes dos(as) candidatos(as) aprovados(as) e classificados(as) em ordem decrescente das médias finais obtidas no certame, será feita em uma lista: uma apresentando os(as) candidatos(as) aprovados(as) e classificados por ordem de classificação.  
9 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1 Será desclassificado(a) e automaticamente excluído(a) do processo seletivo, o(a) candidato(a) que: 
a) Prestar declarações ou apresentar documentos falsos no ato da inscrição. 
b) Deixar de apresentar a documentação requerida nos prazos e condições estipuladas neste Edital. 
c) Deixar de comparecer processo seletivo nas datas e horários previstos para prova de conhecimento específico.
e) A convocação dos aprovados para o estágio será feita EXCLUSIVAMENTE pela instituição TRT, onde encaminharemos a lista dos aprovados. 

Prof. Me. Luiz Eduardo Ferreira da Silva
Coordenador do Curso de Arquivologia (UFPB)
Profª Ana Cláudia Cruz Córdula
Coordenadora de Estágio (UFPB)

João Pessoa,31 de Outubro de 2017
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